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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “a” da Lei 14.133/2021)

Aquisição de 50 (cinquenta) tampos de mesa, com 1,35 m de diâmetro, 
confeccionados em MDF branco em ambos os lados, com espessura de 1,5 cm, 
bordas laminadas com cola de contato e revestimento melamínico de baixa 
pressão, destinados ao aparelhamento do Espaço Integrado de Morro da 
Fumaça.

Os equipamentos serão utilizados para suprir a demanda do local frente à 
realização de eventos institucionais, culturais, educativos e recreativos 
promovidos pelo Município, garantindo adequadas condições de uso, 
organização e funcionalidade dos ambientes, bem como maior durabilidade e 
padronização do mobiliário empregado nas atividades desenvolvidas no espaço.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” da 
Lei 14.133/2021)

A presente contratação encontra fundamento na necessidade de garantir a 

adequada estruturação do Espaço Integrado de Morro da Fumaça, viabilizando 

a realização de eventos institucionais, culturais, educativos e recreativos 

promovidos pela Administração Municipal.

A aquisição dos tampos de mesa mostra-se indispensável para assegurar 

condições adequadas de funcionamento, organização e atendimento ao 
público, sendo a solução mais eficiente e econômica frente à demanda recorrente 

de utilização do espaço. A inexistência ou insuficiência de mobiliário adequado 
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comprometeria a execução das atividades previstas, impactando diretamente a 

prestação dos serviços públicos.

A contratação está em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 
14.133/2021, especialmente os da legalidade, planejamento, eficiência, 
economicidade e interesse público, bem como com o dever da Administração de 

promover a correta gestão dos recursos públicos e a adequada prestação dos 

serviços à população.

Dessa forma, resta devidamente fundamentada a necessidade da contratação, 

evidenciando-se sua pertinência, oportunidade e adequação para o atendimento da 

demanda identificada.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021)

A solução proposta consiste na aquisição de 50 (cinquenta) tampos de mesa 
circulares, com 1,35 m de diâmetro, confeccionados em MDF branco em ambos 
os lados, com espessura de 1,5 cm, bordas laminadas com cola de contato e 

revestimento melamínico de baixa pressão, destinados ao aparelhamento do 

Espaço Integrado de Morro da Fumaça.

Ao longo de seu ciclo de vida, os tampos de mesa serão utilizados de forma 

contínua em eventos institucionais, culturais, educativos e recreativos, em 

conjunto com bases compatíveis, possibilitando flexibilidade na organização dos 

ambientes e adequado aproveitamento do espaço físico. As especificações 

técnicas adotadas visam garantir resistência, durabilidade e facilidade de 
limpeza e manutenção, reduzindo a necessidade de substituições frequentes.

A padronização dos materiais favorece a gestão, o armazenamento e a eventual 
reposição, além de contribuir para a economicidade da contratação. Ao final da 

vida útil, os materiais poderão ser destinados de maneira ambientalmente 
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adequada, em conformidade com a legislação vigente, minimizando impactos 

ambientais e assegurando a correta gestão dos resíduos.

Dessa forma, a solução atende integralmente à necessidade identificada, 

considerando todas as fases do ciclo de vida do objeto, desde a aquisição até sua 

destinação final, em consonância com os princípios da eficiência, 
sustentabilidade e interesse público.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 
14.133/2021)

A contratação deverá observar os seguintes requisitos, a fim de garantir a 

adequada qualidade, funcionalidade e durabilidade dos materiais a serem 

adquiridos:

a) Os tampos de mesa deverão ser circulares, com 1,35 m de diâmetro, 

confeccionados em MDF branco em ambos os lados, com espessura mínima de 
1,5 cm;

b) As bordas deverão ser laminadas, com aplicação por cola de contato, 

apresentando acabamento uniforme, sem rebarbas, falhas ou descolamentos;

c) Os tampos deverão possuir revestimento melamínico de baixa pressão, 

assegurando resistência ao uso frequente, facilidade de limpeza e maior vida útil;

d) Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, isentos de defeitos de 

fabricação, empenamentos, trincas ou quaisquer avarias;

e) Os tampos deverão ser compatíveis com bases ou estruturas de mesas 
padrão, permitindo fácil montagem e utilização em diferentes configurações de 

eventos;

f) O fornecedor deverá garantir que os materiais atendam às normas técnicas 
aplicáveis, quando existentes, bem como às boas práticas de fabricação;
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g) A entrega deverá ocorrer dentro de 30 dias após o envio da Ordem de Compra 

no local indicado pela Administração, dentro do prazo estabelecido, com os 

produtos devidamente acondicionados para evitar danos durante o transporte;

h) Deverá ser assegurada garantia mínima contra defeitos de fabricação, 

conforme a legislação vigente.

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS

Não se aplica.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da Lei 
14.133/2021)

A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento integral dos 50 
(cinquenta) tampos de mesa, em conformidade com as especificações técnicas 

definidas neste Termo de Referência.

O fornecimento deverá ocorrer de forma única, no prazo a ser estabelecido pela 

Administração, no local por ela indicado, cabendo ao fornecedor a responsabilidade 

pelo transporte, acondicionamento e descarga dos materiais, de modo a 

preservar sua integridade até o recebimento definitivo.

Os produtos entregues serão submetidos à verificação de conformidade quanto 

às especificações técnicas, qualidade do material e estado de conservação. 

Constatada qualquer divergência ou não conformidade, o fornecedor deverá 

proceder à substituição dos itens sem ônus adicional para a Administração, 

dentro do prazo estabelecido.

O recebimento ocorrerá de forma provisória e definitiva, nos termos da legislação 

vigente, após a conferência e aceitação dos materiais pela fiscalização designada, 
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considerando-se concluída a execução do objeto somente após o recebimento 

definitivo.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da Lei 
14.133/2021). OBS: APENAS PARA CONTRATOS

Não se aplica.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “g” 
da Lei 14.133/2021)

Não se aplica. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 
XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021)

Dispensa eletrônica, menor preço por item. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 
PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 
14.133/2021)

A estimativa de valores apresentada considera pesquisa de preços em 
fornecedores do mercado, garantindo compatibilidade com as especificações 
técnicas e a qualidade dos equipamentos.

Item Descrição Quantidade
Valor 
Unitário 
(R$)

Valor 
Total (R$)

1

Tampo de mesa de 1,35m de 
diâmetro, em MDF branco em ambos 
os lados, 1,5cm de espessura, com as 
bordas laminadas com cola de 
contato e revestimento melamínico de 
baixa pressão

50 230,00 11.500,00
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Valor total estimado da contratação: R$ 11.500,00 (trinta e um mil 
setecentos e quarenta reais).

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Menor preço por item, conforme art. 75, inciso II atualizado pelo decreto 
12.807/2025

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:

a) Proporcionar todas as condições necessárias para a adequada execução do 
objeto, disponibilizando as informações e orientações que se fizerem necessárias;

b) Indicar o local de entrega dos materiais, bem como o servidor ou comissão 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

c) Receber os materiais fornecidos, procedendo à conferência quantitativa e 
qualitativa, de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que estiverem em desacordo com 
as condições e especificações pactuadas, comunicando formalmente o 
fornecedor para as providências cabíveis;

e) Efetuar o pagamento ao contratado, após o recebimento definitivo do objeto, 
na forma e nos prazos estabelecidos no contrato ou instrumento equivalente;

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto, sem que isso exclua ou reduza 
a responsabilidade do contratado;

g) Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o 
descumprimento das obrigações contratuais, observada a legislação vigente;

h) Prestar os esclarecimentos necessários relacionados à execução do objeto, 
sempre que solicitado pelo contratado.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
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a) Fornecer os tampos de mesa em conformidade com as especificações 
técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e 
no contrato ou instrumento equivalente;

b) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos materiais, 
assegurando que sejam novos, sem uso anterior, e isentos de defeitos de 
fabricação;

c) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo 
custos de produção, transporte, embalagem, carga e descarga, bem como 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;

d) Efetuar a entrega dos materiais no prazo, local e condições definidos pela 
Administração, devidamente acondicionados para evitar danos durante o 
transporte;

e) Proceder à substituição imediata, sem ônus adicional para o Contratante, 
de qualquer item que apresente desconformidade, defeito ou avaria, no prazo 
estabelecido pela fiscalização;

f) Prestar as informações e esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Contratante, relacionados à execução do objeto;

g) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório;

h) Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto;

i) Conceder garantia mínima contra defeitos de fabricação, nos termos da 
legislação vigente e das condições estabelecidas no contrato;

j) Cumprir integralmente a legislação aplicável, em especial as disposições da 
Lei nº 14.133/2021.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021)

Os recursos financeiros para a contratação encontram-se previstos no orçamento 

vigente do município de Morro da Fumaça, na dotação orçamentária específica 

destinada à aquisição e instalação de sistemas de sonorização para espaços 
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públicos, garantindo assim a adequada cobertura financeira para atendimento do 

objeto deste Termo de Referência.

15. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021)

Não se aplica. 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.

Não se aplica. 

Morro da Fumaça/SC, 29 de janeiro de 2026.

Daiana Denise Carvalho

Chefe de Gabinete

7257
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